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III - valor estimado da obra ou do serviço, bem como pro-
grama de trabalho correspondente à alocação orçamentária de
recursos federais para a obra a cada exercício e respectiva exe-
cução orçamentária e financeira;

IV - cronogramas de execução físico-financeira, inicial e
suas atualizações, e grau de execução da obra, com indicação da
data de referência e metodologia de apuração e fiscalização;

V - identificação das anotações de responsabilidade técnica
de cada projeto, orçamento, execução e fiscalização da obra ou
serviço, contemplando todo o histórico de responsabilidade téc-
nica ao longo do empreendimento.

§ 1o A consulta de que trata o caput terá acesso público
disponibilizado na internet.

§ 2o As informações de que trata o caput serão atualizadas no
mínimo a cada semestre, sem prejuízo de atualização obrigatória
sempre que houver modificações contratuais que as afetem.

§ 3o Os órgãos e entidades que possuem sistemas próprios de
gestão de obras deverão efetuar a transferência eletrônica de
dados para o sistema a que se refere o caput.

§ 4o A consulta a que se refere o caput restringir-se-á às
obras públicas com valores superiores a R$ 50.000.000,00 (cin-
quenta milhões de reais)."

Razões do veto

"Os projetos mais relevantes do Governo são consubstan-
ciados no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, para
os quais há monitoramento e acompanhamento específico, in-
clusive por meio do Sistema de Monitoramento do PAC - SIS-
PAC, e o próprio Autógrafo da Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2017, no art. 136, § 1o, inciso I, alínea 'k', estabeleceu a
obrigatoriedade de divulgação de relatório semestral, com metas,
resultados e estágio de todas as ações do Programa. Assim, o
dispositivo estabelece esforço redundante de organização de in-
formações e monitoramento de obras.

Por outro lado, trata-se de norma que estabelece o início de
implementação de cadastro que não deve ter duração adstrita a
um exercício orçamentário, não sendo apropriada sua criação
pela LDO. A divulgação de algumas dessas informações acar-

retaria o acesso, por concorrentes e fornecedores das empresas
estatais federais, a dados comerciais considerados sigilosos, ge-
rando potencial prejuízo às empresas."

Inciso XIV do Anexo I

"XIV - demonstração da compatibilidade entre a programação
constante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, con-
tendo a vinculação entre ações orçamentárias e os objetivos dos
programas da Lei do Plano Plurianual 2016-2019, com informa-
ções sobre o estágio, físico e financeiro, acumulado e proposto
para 2017, de implementação de cada projeto com identificador
de resultado primário 3 (RP 3) dos Orçamentos da União;"

Razões do veto

"A informação sobre o estágio físico para as ações que com-
portam mais de um empreendimento ou com localizador nacional
é muito imprecisa, o que poderá ensejar interpretação equivo-
cada, em especial, sobre o real andamento dos empreendimentos
do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

Ademais, todas as informações constantes dos Quadros Or-
çamentários Consolidados, a que se refere o Anexo I, são ex-
traídas diretamente da Lei Orçamentária, o que não seria o caso
da alteração proposta pelo Congresso Nacional para o inciso em
questão, que se enquadra como informações complementares ao
Projeto de Lei Orçamentária, de que trata o Anexo II."

Alínea "b" do inciso IV, item 5 da alínea "a" do inciso
XI, incisos XXIV, XXXV, XXXVI e XXXVII do Anexo II

"b) memória de cálculo referente aos critérios para distri-
buição de recursos, contendo parâmetros, fórmulas e índices uti-
lizados, por ação orçamentária, que demonstrem a apuração das
transferências constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2017
por Unidade da Federação;"

"5. Receita de dividendos, contendo demonstrativo, por em-
presa, do valor arrecadado mensalmente, nos exercícios de 2014,
2015 e 2016, especificando data do recolhimento, forma de pa-
gamento (numerário ou títulos) e os valores recolhidos a título de
antecipação de dividendos; "

"XXIV - cadastro de ações integrantes da proposta orça-
mentária, em meio magnético, em formato de banco de dados
para consulta, contendo, no mínimo, código, título, descrição,
especificação do produto ou item de mensuração e detalhamento
da implementação de cada ação orçamentária, bem como a des-
crição e a caracterização dos planos orçamentários integrantes de
cada ação orçamentária;"

"XXXV - relação dos blocos de financiamento das ações e
serviços públicos de saúde e respectivas ações orçamentárias que
os integrem e, no caso de uma ação compor mais de um bloco, seu
desdobramento por plano orçamentário ou outro classificador;

XXXVI - relação dos subtítulos relativos às obras e serviços
de engenharia constantes do PLOA que superem R$ 10 milhões
de reais cuja execução orçamentária não tenha sido iniciada,
discriminando se possuem ou não estudos de viabilidade e pro-
jeto básico com as respectivas datas de realização.

XXXVII - demonstrativo de investimentos públicos em edu-
cação constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2017, nos
termos do art. 5º, § 4º, e da meta 20 do Anexo da Lei nº 13.005,
de 25 de junho de 2014 (PNE 2014-2024), de modo a explicitar
a metodologia utilizada, discriminando-se valores das ações or-
çamentárias, por grupo de natureza de despesa, modalidade de
aplicação e identificador de resultado primário, bem como va-
lores de incentivos e isenções fiscais, subsídios e demais gastos
indiretos, agregados como proporção do produto interno bruto."

Razões dos vetos

"De acordo com o art. 10 do Autógrafo ora em análise, o
prazo para encaminhamento ao Congresso Nacional das infor-
mações complementares ao Projeto de Lei Orçamentária de 2017
foi 15 de setembro de 2016, motivo pelo qual as referidas in-
formações foram prestadas com base no Projeto de Lei de Di-
retrizes Orçamentárias para 2017 enviado pelo Poder Executivo.
Ademais, mesmo que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017
já tivesse sido sancionada antes do referido prazo, muitas das
informações, objeto das aludidas alterações ou inclusões, não te-
riam, por dificuldades operacionais, condições de ser atendidas.

Especificamente sobre o item 5 da alínea "a" do inciso XI,
tais informações possuem caráter confidencial e acesso restrito,
notadamente em se tratando de empresas de capital aberto, uma
vez que uma eventual divulgação ao público poderia gerar im-
pacto direto no mercado acionário, especialmente se levado em
consideração que tais informações poderiam divergir das pre-
visões realizadas pelas empresas."

Ações 12L5, 8442, 2A60, 2A65, 00AF, 00CW, 00CX, 00CY, 12KU, 20VI, 20VJ, 20VK,
20VL e 20VM constantes da Seção I do Anexo VII

"

ANEXO VII
PRIORIDADES E METAS

Seção I - Programações Prioritárias sujeitas ao regime que trata o art. 72
Programa, Ações e Produtos (unidades de medida) Meta 2017

2015 .................................................................

12L5 Construção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde -
UBS
Unidade construída/ ampliada (unidade)

3.470

2019 .................................................................

8442 Transferência de Renda Diretamente às Famílias em Condi-
ção de Pobreza e Extrema Pobreza (Lei no 10.836, de 2004)
Família atendida (unidade)

14.000.000

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social

(SUAS)

2A60 Serviços de Proteção Social Básica
Ente federado apoiado (unidade)

5.543

2A65 Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade
Ente federado apoiado (unidade)

1.353

2049 .................................................................

00AF Integralização de Cotas ao Fundo de Arrendamento Residen-
cial - FAR
Volume contratado (unidade habitacional)

100.000

00CW Subvenção Econômica Destinada a Implementação de Proje-
tos de Interesse Social em Áreas Urbanas (Lei no 11.977, de
2009)
Volume contratado (unidade habitacional)

325.000

00CX Subvenção Econômica Destinada a Implementação de Proje-
tos de Interesse Social em Áreas Rurais (Lei no 11.977, de
2009)
Volume contratado (unidade habitacional)

35.000

00CY Transferências ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS
(Lei no 11.977, de 2009)
Volume contratado (unidade habitacional)

35.000

2080 .................................................................

12KU Implantação de Escolas para Educação Infantil
Unidade apoiada (unidade)

1.000

2087 .................................................................

20VI Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Centro-Oeste
Trecho mantido (km)

8.290

20VJ Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Nordeste
Trecho mantido (km)

18.690

20VK Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Norte
Trecho mantido (km)

8.672

20VL Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sudeste
Trecho mantido (km)

7.664

20VM Manutenção de Trechos Rodoviários na Região Sul
Trecho mantido (km)

2.628

"
Razões dos vetos

"O título da Seção I do Anexo VII dá o entendimento de que todas as ações integrantes da
referida Seção decorrem de emendas de bancada estadual e estão sujeitas ao regime de execução
obrigatória.

Como as ações relacionadas foram propostas pelo Poder Executivo, não podem ser consideradas
como emendas de bancada estadual, tampouco serem de execução obrigatória.

Ademais, as ações elencadas integram a Seção II do mesmo Anexo VII."

Ações da Seção II do Anexo VII, exceto as ações 12L5, 8442, 2A60, 2A65, 00AF, 00CW,
00CX, 00CY, 12KU, 20VI, 20VJ, 20VK, 20VL e 20VM

"

ANEXO VII
PRIORIDADES E METAS

Seção II - Programações Prioritárias
Programa, Ações e Produtos (unidades de medida) Meta 2017

2012 .................................................................

210O Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar
Agricultor assistido (unidade) 2.000

210V Promoção e Fortalecimento da Agricultura Familiar
Agricultor familiar beneficiado (unidade) 10.000

2014 .................................................................

20ZV Fomento ao Setor Agropecuário
Projeto apoiado (unidade) 100

2015 .................................................................

........... ......................................................................... ...............
2E78 Implantação de Sistemas Cirúrgicos Robóticos para Execução de

Cirurgias de alta Complexidade no SUS
Unidade adquirida (unidade) 5

20YJ Fortalecimento do Sistema Nacional de Vigilância em Saúde
População coberta (unidade) 600.000

20YM Ampliação das Práticas de Gestão Participativa, de Controle So-
cial, de Educação Popular em Saúde e Implementação de Políticas
de Promoção da Equidade
População beneficiada (unidade) 100.000

4525 Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde
Unidade apoiada (unidade) 353

6148 Assistência Médica Qualificada e Gratuita a Todos os Níveis da
População e Desenvolvimento de Atividades Educacionais e de
Pesquisa no Campo da Saúde - Serviço Social Autônomo Associa-
ção das Pioneiras Sociais
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Procedimento realizado (unidade) 1.000.000
6175 Implantação e Implementação de Políticas de Atenção Integral à

Saúde da Mulher
Mulher beneficiada (unidade) 6.000

7X12 Implantação e Construção de Unidade Hospitalar da Rede Sarah
em João Pessoa - Paraíba
Unidade construída (unidade) 1

8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
Unidade estruturada (unidade) 494

8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde
Serviço estruturado (unidade) 50

8585 Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e
Alta Complexidade
Procedimento realizado (unidade) 750.010

2016 .................................................................

14XS Construção da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Aten-
dimento às Mulheres nas Regiões de Fronteira Seca
Unidade implantada/ aparelhada/ adequada (unidade) 15

210A Promoção de Políticas de Igualdade e de Direitos das Mulheres
Iniciativa apoiada (unidade) 11 0

210B Atendimento às Mulheres em Situação de Violência
Serviço apoiado (unidade) 30

2017 .................................................................

14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródro-
mos de Interesse Regional
Aeroporto adequado (unidade) 10

6640 Estudos para o Planejamento e Gestão do Transporte Aéreo
Estudo desenvolvido (unidade) 1

........... ......................................................................... ...............
2020 .................................................................

2334 Proteção e Defesa do Consumidor
Ação implementada (unidade) 20

2021 .................................................................

20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão Social e Desenvolvi-
mento Sustentável

Projeto apoiado (unidade) 5
20V6 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação e ao

Processo Produtivo
Projeto apoiado (unidade) 10

20V8 Apoio a Projetos de Inclusão Digital
Projeto apoiado (unidade) 10

2025 .................................................................

20ZB Apoio a Iniciativas de Inclusão Digital
Iniciativa apoiada (unidade) 10

212N Implementação de Projetos de Cidades Digitais
Município atendido (unidade) 10

2027 .................................................................

14U2 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equipamen-
tos Culturais
Espaço cultural implantado/modernizado (unidade) 5

20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira
Projeto apoiado (unidade) 200

5538 Preservação do Patrimônio Cultural das Cidades Históricas
Projeto realizado (unidade) 5

2029 .................................................................

210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais
Território apoiado (unidade) 15

7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
Projeto apoiado (unidade) 163

7W59 Implantação do Projeto Sul-Fronteira
Projeto implantado (unidade) 1

8902 Promoção de Investimentos em Infraestrutura Econômica
Iniciativa apoiada (unidade) 230

2033 .................................................................

2E75 Incentivo à Geração de Eletricidade Renovável
Projeto elaborado (unidade) 8

2034 .................................................................

210H Fomento a Ações Afirmativas e Outras Iniciativas para o Enfren-
tamento ao Racismo e a Promoção da Igualdade Racial
Iniciativa apoiada (unidade) 10

2035 .................................................................

14TR Implantação dos Centros de Iniciação ao Esporte - CIE
Espaço implantado (unidade) 5

20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos de Esporte, Edu-
cação, Lazer , Inclusão Social e Legado Social
Pessoa beneficiada (unidade) 10.000

5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Edu-
cacional, Recreativo e de Lazer
Espaço implantado/modernizado (unidade) 200

2037 .................................................................

........... ......................................................................... ...............
2A69 Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade

Ente federado apoiado (unidade) 100
2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial

Ente federado apoiado (unidade) 100
2039 .................................................................

20Z7 Gestão de Sistemas Informatizados de Administração Financeira e
Contábil
Sistema mantido (unidade) 1

2040 .................................................................

10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de
Águas Pluviais em Municípios Críticos sujeitos a eventos recorren-
tes de inundações, enxurradas e alagamentos

Família beneficiada (unidade) 33.000
14RL Realização de Estudos, Projetos e Obras para Contenção ou Amor-

tecimento de Cheias e Inundações e para Contenção de Erosões
Marinhas e Fluviais
Projeto apoiado (unidade) 10

8348 Apoio a Obras Preventivas de Desastres
Projeto apoiado (unidade) 5

2041 .................................................................

20TZ Desenvolvimento Sustentável da Pequena Mineração
Tecnologia mineral difundida (unidade) 100

2042 .................................................................

20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária
Pesquisa desenvolvida (unidade) 10

215C Ampliação, Revitalização e Modernização da Infraestrutura Física
das Unidades da Embrapa
Infraestrutura adaptada/modernizada (unidade) 1

2047 .................................................................

210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas
Empresa apoiada (unidade) 100.000

215D Integração de Cadastros e de Acessos aos Serviços Públicos Ele-
trônicos (Bem Mais Simples Brasil)
Serviço disponibilizado (unidade) 1

2048 .................................................................

10SS Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano
Projeto apoiado (unidade) 65

2D49 Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a Gestão dos Siste-
mas de Mobilidade Urbana
Projeto apoiado (unidade) 231

2049 .................................................................

.......... ......................................................................... ..............
10SJ Apoio à Produção ou Melhoria Habitacional de Interesse Social

Intervenção apoiada (unidade) 100
10S3 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários

Intervenção apoiada (unidade) 5
2050 .................................................................

2 0 VA Apoio a Estudos e Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Rela-
cionados à Mudança do Clima
Projeto apoiado (unidade) 15

20VU Políticas e Estratégias de Prevenção e Controle do Desmatamento
no âmbito da União, Estados e Municípios
Política estabelecida (unidade) 31

2054 .................................................................

1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano
Projeto apoiado (unidade) 50

2058 .................................................................

1 2 11 Implementação de Infraestrutura Básica nos Municípios da Região
do Calha Norte
Projeto concluído (unidade) 20

123G Implantação de Estaleiro e Base Naval para Construção e Manu-
tenção de Submarinos Convencionais e Nucleares
Infraestrutura implantada (% de execução física) 100

123H Construção de Submarino de Propulsão Nuclear
Submarino construído (% de execução física) 5

123I Construção de Submarinos Convencionais
Submarino construído (% de execução física) 5

13DB Aquisição de Sistemas de Artilharia Antiaérea
Equipamento obtido (unidade) 6

1 4 LW Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020
Sistema implantado (% de execução física) 3

14T4 Aquisição de Blindados Guarani
Viatura adquirida (unidade) 50

14T5 Implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras
- SISFRON
Sistema implantado (% de execução) 5

14T7 Tecnologia Nuclear da Marinha
Sistema construído (% de execução) 2

147F Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Na-
cional
Sistema implantado (% de execução física) 10

20XE Manutenção dos Sistemas de Comando e Controle do Exército
Sistema mantido (unidade) 100

20XV Operação do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro -
SISCEAB
Sistema mantido (unidade) 1

2061 .................................................................

11 6 V Instalação de Unidades de Funcionamento do INSS
Unidade instalada (unidade) 10

2062 .................................................................

14UF Construção, Reforma, Equipagem e Ampliação de Unidades de
Atendimento Especializado a Crianças e Adolescentes
Unidade apoiada (unidade) 10

210M Promoção, Defesa e Proteção dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente
Projeto apoiado (unidade) 100

2064 .................................................................

20ZN Promoção dos Direitos Humanos
Projeto apoiado (unidade) 10

2065 .................................................................

20UF Demarcação e Fiscalização de Terras Indígenas e Proteção dos
Povos Indígenas Isolados
Terra indígena protegida (unidade) 10

2066 .................................................................
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210U Organização da Estrutura Fundiária
Imóvel com geocadastro (unidade) 3.000

2 11 A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais
Família atendida (unidade) 50.200

2068 .................................................................

1N08 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de Es-
gotamento Sanitário em Municípios com População Superior a 50
mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões Metropolita-
nas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento
Família beneficiada (unidade) 10.000

10GD Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abas-
tecimento de Água em Municípios com população até 50.000 Ha-
bitantes, Exclusive em Regiões Metropolitanas (RM) ou Regiões In-
tegradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE)
Município beneficiado (unidade) 4

11 6 I Apoio a Sistemas Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos em Mu-
nicípios com População Superior a 50 mil Habitantes ou Muni-
cípios Integrantes de Regiões Metropolitanas ou de Regiões Inte-
gradas de Desenvolvimento
Família beneficiada (unidade) 100.000

2071 .................................................................

20Z1 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores
Trabalhador qualificado (unidade) 100.000

215F Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária
Empreendimento apoiado (unidade) 100

4741 Sistema de Integração das Ações de Emprego, Trabalho e Renda
Sistema implantado (unidade) 1

2076 .................................................................

10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística
Projeto realizado (unidade) 50

20Y5 Promoção Turística do Brasil no Exterior
Divisa gerada (US$ milhão) 1.000

4590 Qualificação, Certificação e Produção Associada ao Turismo
Pessoa qualificada (unidade) 100

2077 .................................................................

20EY Administração de Projetos Públicos de Irrigação
Projeto público de irrigação mantido (unidade) 3

20ZV Fomento ao Setor Agropecuário
Projeto apoiado (unidade) 320

7X16 Construção de Barragem para fins de Irrigação no Riacho Jundiaí
- No Município de Cantanhede - MA
Projeto executado (% de execução física) 50

2078 .................................................................

20N1 Fomento a Projetos de Conservação e Manejo da Biodiversidade
Projeto apoiado (unidade) 5

2079 .................................................................

210D Fomento à Inovação e às Tecnologias Inovadoras
Iniciativa implementada (unidade) 50

210E Promoção do Desenvolvimento Industrial
Iniciativa implementada (unidade) 20

2080 .................................................................

0E53 Apoio ao Transporte Escolar para a Educação Básica - Caminho
da Escola
Veículo adquirido (unidade) 360

0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais
Entidade apoiada (unidade) 28

0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica
Iniciativa apoiada (unidade) 200

.......... ......................................................................... ...............
14XQ Implantação da Universidade Federal do Sul da Bahia - UFESBA

Instituição implantada (% de execução física) 100
152X Ampliação e Reestruturação de Instituições Militares de Ensino Su-

perior
Instituição apoiada (unidade) 4

20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação
Profissional e Tecnológica
Projeto viabilizado (unidade) 7

20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Continuada para a
Educação Básica
Projeto apoiado (unidade) 40

20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e
Te c n o l ó g i c a
Estudante matriculado (unidade) 10.000

20RP Infraestrutura para a Educação Básica
Projeto apoiado (unidade) 500

214V Apoio à Alfabetização, à Educação de Jovens e Adultos e a Pro-
gramas de Elevação de Escolaridade, Com Qualificação Profissio-
nal e Participação Cidadã
Pessoa beneficiada (unidade) 2.000

8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Su-
perior
Projeto viabilizado (unidade) 51

2081 .................................................................

15F4 Construção do Centro de Comando e Controle no Distrito Federal
Prédio construído (% de execução) 50

155N Aprimoramento da Infraestrutura e Modernização do Sistema Penal
Iniciativa apoiada (unidade) 10

20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organiza-
cional e Tecnológica das Instituições de Segurança Pública
Projeto apoiado (unidade) 324

8855 Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública
Projeto apoiado (unidade) 25

8858 Valorização de Profissionais e Operadores de Segurança Pública
Profissional capacitado (unidade) 5.000

2082 .................................................................

20I5 Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no Exterior
Pessoa atendida (unidade) 10.000

2083 .................................................................

214N Controle e Fiscalização Ambiental
Processo instruído (unidade) 100

2084 .................................................................

10DC Construção da Barragem Oiticica no Estado do Rio Grande do
Norte
Obra executada (% de execução) 30

109H Construção de Barragens
Obra executada (unidade) 41

14RU Recuperação e Ampliação do Sistema Integrado de Abastecimento
de Água da Bacia Leiteira no Estado de Alagoas
Obra executada (% de execução física) 65

14VI Implantação de Infraestruturas Hídricas para Oferta de Água
Obra executada (unidade) 10

152D Construção do Sistema Adutor Ramal do Agreste Pernambucano
Obra executada (% de execução física) 45

152E Construção da 1ª Etapa doSistema Adutor Ramal do Entremontes,
no Estado de Pernambuco
Obra executada (% de execução física) 100

1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica
Obra executada (unidade) 100

20VR Recuperação e Preservação de Bacias Hidrográficas
Sub-bacia com intervenção realizada (unidade) 10

20WI Implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos
Bacia hidrográfica beneficiada (unidades/ano) 1

7X15 Implantação da Adutora do Sertão no Estado do Piauí
Obra executada (% de execução física) 100

2086 .................................................................

12J1 Melhoramentos no Canal de Navegação da Hidrovia do São Fran-
cisco
Hidrovia melhorada (km) 250

131M Construção da Retroárea, Edificações Administrativas e Operacio-
nais no Porto de Luís Correia (PI)
Obra executada (% de execução física) 100

7U41 Implantação de Áreas de Apoio Logístico Portuário nos Portos
B r a s i l e i ro s
Projeto implantado (% de execução) 10

2087 .................................................................

10IX Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116/259/451
(Governador Valadares) - Entroncamento MG-020 - na BR-381/MG
Trecho adequado (km) 39

13XG Construção de Trecho Rodoviário - Divisa BA/MG (Salto da Di-
visa) - Entroncamento MG-406 (Almenara) - na BR-367/MG
Trecho construído (km) 10

13YE Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-104/408/PB-
095 (Campina Grande) - Entroncamento BR-110/361 (Patos) - na
BR-230/PB
Trecho adequado (km) 23

15JO Realização de obras complementares no Trecho Rodoviário - Co-
lônia Leopoldina - Ibateguara - na BR-416/AL
Obra executada (% de execução física) 4

........... ......................................................................... ...............
3E50 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-101 (Mani-

lha) - Entroncamento BR-116 (Santa Guilhermina) - na BR-493/RJ
Trecho adequado (km) 19

7G66 Adequação de Trecho Rodoviário - Campina Grande - Divisa
PB/PE - na BR-104/PB
Trecho adequado (km) 100

7K18 Construção de Ponte sobre o Rio Paraná - Três Lagoas (MS) -
Castilho (SP) - na BR-262/MS/SP
Obra executada (% de execução física) 1

7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia em Xambioá - na BR-
1 5 3 / TO
Obra executada (% de execução física) 20

7M63 Adequação de Trecho Rodoviário - km 714 - km 725 - na BR-
364/RO
Trecho adequado (km) 11

7S57 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-163 (Rio
Verde de Mato Grosso) - Entroncamento BR-262 (Aquidauana) - na
BR-419/MS
Trecho construído (km) 50

7S62 Construção de Trecho Rodoviário - Viseu - Bragança - na BR-
3 0 8 / PA
Trecho construído (km) 11 9

7S75 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-226 - En-
troncamento BR-101 (Reta Tabajara) - na BR-304/RN
Trecho adequado (km) 10

7T98 Adequação de Trecho Rodoviário - km 0 (Cabedelo) - km 28 (Oi-
tizeiro) - na BR-230/PB
Trecho adequado (km) 23

7U54 Adequação de Trecho Rodoviário - Vilhena - Porto Velho - Divisa
RO/AC - no Estado de Rondônia
Trecho adequado (km) 34



Nº 248, terça-feira, 27 de dezembro de 201660 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016122700060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

7V33 Construção da Ponte Internacional Brasil/Bolívia em Guajará-Mi-
rim - na BR-425/RO
Obra executada (% de execução física) 100

7V98 Adequação de Ponte entre Itaqui e Uruguaiana - na BR-472/RS
Obra executada (% de execução física) 100

7W01 Adequação de Trecho Rodoviário - Joaçaba - São Miguel do Oeste
- na BR-282/SC
Trecho adequado (km) 107

7W07 Adequação de Trecho Rodoviário - Castanhal - Santa Maria do
Pará - Trevo de Salinópolis - Divisa PA/MA - na BR-316/PA
Trecho adequado (km) 39

7W70 Construção de Viaduto Rodoviário nos Municípios de Natal e Par-
namirim - na BR-101-RN
Obra concluída (%) 36

7W84 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Estiva - Entroncamento
BR-222 (Miranda do Norte) na BR-135/MA
Trecho adequado (km) 28

7W94 Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - Picos - Na BR-316 -
No Estado do Piauí
Trecho adequado (km) 10

7W95 Adequação de Trecho Rodoviário - Teresina - Parnaíba - Na BR-
343 - No Estado do Piauí
Trecho adequado (km) 43

7X03 Construção do Contorno Rodoviário Norte - No Município de Pato
Branco - Na BR-158 - No Estado do Paraná
Trecho construído (km) 10

7X04 Construção de Contorno Rodoviário Leste - No Município de Irati
- Na BR-153 - No Estado do Paraná
Trecho construído (km) 20

7X05 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamento TO-181 - Divisa
TO/MT (São Felix do Araguaia) - Na BR-242 - No Estado de To-
cantins
Trecho construído (km) 90

7 X 11 Construção do Arco Rodoviário Metropolitano de Fortaleza - Na
BR-116/020/222 - No Estado do Ceará
Trecho construído (km) 10

7X13 Construção de Trecho Rodoviário - Entr. BR-146 (São João Batista
do Glória) - Entr. MG-428 - Na BR-464 - No Estado de Minas
Gerais
Trecho construído (km) 192

7X14 Construção de Trechos Rodoviários - Usina Hidrelétrica Água Ver-
melha (Divisa MG/SP) - Iturama/União de Minas/Chaveslân-
dia/Usina Hidréletrica de São Simão (Divisa MG/GO) - Gurinha-
tã/Ituitaba - Na BR-461 - No Estado de Minas Gerais
Trecho construído (km) 11 0

2100 .................................................................

8010 Atuação Estratégica para Controle e Fortalecimento do Ministério
Público
Estratégia cumprida (%) 20

2126 .................................................................

20UC Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes
Estudo realizado (unidade) 5

7W71 Elaboração de Projeto para Duplicação de Trecho Rodoviário -
Carazinho - Iraí - na BR-386/RS
Projeto elaborado (%) 100

2127 .................................................................

2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de
Médio Porte
Projeto apoiado (unidade) 20

"

Razões do veto

"O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária para 2017, encaminhado pelo Poder Executivo ao
Congresso Nacional, estabeleceu no art. 4o que as prioridades da Administração Pública Federal para
o referido exercício, após atendidas as despesas contidas no Anexo III do referido Projeto e as de
funcionamento dos órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, corresponderiam às programações do Plano Brasil sem Miséria - PBSM e do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC.

A ampliação realizada pelo Congresso Nacional no rol dessas prioridades, mediante a inclusão
de ações na forma do parágrafo único do art. 4o e da Seção II do Anexo VII, dispersa os esforços
do Governo para melhorar a execução, o monitoramento e o controle de suas prioridades já
elencadas, afetando, inclusive, o contexto fiscal que o País enfrenta."

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos:

Art. 71

"Art. 71. Não constituirá impedimento ou óbice à execução das programações de que trata o art.
166, § 9o da Constituição Federal, o afastamento do exercício do mandato parlamentar, ainda que
por renúncia para assunção de outro cargo eletivo.

Parágrafo único. Serão garantidas ao autor da emenda afastado do mandato parlamentar, ainda
que por renúncia para assunção de outro cargo eletivo, as condições necessárias para a efetiva
execução das programações a que se refere o caput."

Razões do veto

"As emendas impositivas após a sanção do PLOA passam a compor a Lei Orçamentária não se
distinguindo a autoria, que é acompanhada para efeito de controle por parte do Poder Legislativo. O
afastamento do exercício parlamentar não se constitui óbice à execução do Orçamento, não tendo
necessidade de regra expressa na LDO."

§ 1o do art. 80

"§ 1o A demonstração, por parte dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, do
cumprimento das exigências para a realização de transferência voluntária dar-se-á exclusivamente no
momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato, ou na assinatura dos correspondentes
aditamentos de valor, e deverá ser feita por meio de apresentação, ao órgão concedente, de do-
cumentação comprobatória da regularidade ou, a critério do beneficiário, de extrato emitido pelo
Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias - CAUC, o qual terá validade
mínima de 120 (cento e vinte) dias, ressalvadas as exigências contidas em lei complementar, sendo
dispensado para os municípios inclusos no programa Territórios de Cidadania, conforme a Lei no

12.249, de 11 de junho de 2010, ou por sistema eletrônico de requisitos fiscais que o substitua,
disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, para os itens nele
previstos."

Razões do veto

"A redação se assemelha ao Parágrafo Único do art. 78 da Lei no 13.242/2015 (LDO 2016), que
regra em 120 dias a validade de extrato do Serviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias (CAUC) e que faz menção ao programa Territórios da Cidadania (PTC). Considera-se
inadequados tal prazo e a menção ao PTC. O CAUC somente tem validade na data de sua emissão,
vez que, a cada dia, suas informações costumam mudar. Já em relação ao PTC, a Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) já afirmou (Parecer PGFN/CAF/no 411, de 27 de março de 2014) que
os 120 dias incidiriam, somente, sobre 3 dos 12 itens do CAUC (a saber, relativamente ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço/FGTS, ao Certificado de Regularidade Previdenciária/CRP e ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal/CADIN - nesse último
caso, desde que o registro não seja oriundo de dívida tributária) e que a própria lei instituidora do
referido programa já declarou que esse tipo de gasto público não é mera transferência voluntária,
razão pela qual sua execução não está subsumida às condições monitoradas pelo CAUC."

Art. 135

"Art. 135. Todo documento orçamentário, financeiro ou administrativo, especialmente empenho,
nota de liquidação, ordem bancária, DARF, licitação, contrato, convênio e publicações legais, dos
Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União deve conter em campo
próprio os seguintes dados da programação da despesa:

I - exercício orçamentário;

II - exercício financeiro;

III - Unidade Orçamentária; e

IV - códigos das classificações funcional e programática.

§ 1o Os sistemas e bases de dados relativos à execução orçamentária e financeira devem estar
estruturados e inter-relacionados de modo a permitir o acesso, para fins de acompanhamento e
fiscalização, a qualquer informação, documento ou relatório, em qualquer nível, a partir de ele-
mentos constantes do inciso IV deste artigo.

§ 2o Os sistemas orçamentários, financeiros, administrativos e os relacionados no art. 128
conterão mecanismos para impedir lacuna, omissão, presunção ou falha no registro de dado ou
informação essencial, necessária ou relevante para o acompanhamento ou fiscalização dos atos
orçamentários e financeiros, considerando especialmente:

I - elementos da classificação orçamentária;

II - elementos da classificação econômica;

III - localidade, unidade da Federação e Região beneficiada pela despesa;

IV - entidade beneficiária;

V - objeto preciso da despesa;

VI - instrumento legal ou administrativo de autorização da despesa; e

VII - dados essenciais da licitação realizada para a referida despesa ou do ato legal ou
administrativo que serviu de base para sua dispensa ou inexigibilidade, bem como da respectiva
publicação."

Razões do veto

"O dispositivo já consta de outras disposições regulamentares, de caráter mais permanente. A
inclusão de conceitos ou procedimentos redundantes, regulamentadas em outros normativos, pode
causar insegurança jurídica em razão da temporalidade da LDO. Ademais, os documentos que
perpassam o fluxo da execução orçamentária e financeira já contemplam vínculos entre eles que
permitem o acesso a essas informações."

alíneas "a" e "b" do inciso IV do § 1º do art . 137

"a) junto a instituições financeiras, em decorrência de transferências constitucionais, legais ou
contratuais, ainda que relativas a subsídios e subvenções, por instituição; e

b) junto ao FGTS, relativo à arrecadação de contribuições previstas na Lei Complementar no

110, de 2001, e a subvenções econômicas."

Razões do veto

"As informações previstas nesses dispositivos já são divulgadas nas demonstrações consolidadas
da União. Além disso, a redação do dispositivo trata de prestação de informações de dívidas
vencidas, o que, em relação a subvenções econômicas, não se aplicaria, pois nesse caso não há data
de vencimento, havendo casos em que a instituição financeira inclui valores a receber do 0Tesouro
Nacional no seu balanço cuja cobrança sequer foi apresentada. Ademais, a arrecadação da con-
tribuição mencionada na alínea b não transita mais pela CTU e, portanto, não tem mais condições
operacionais de ser 'represada' na CTU, de modo que, não há mais que se falar em passivos (ou
dívidas vencidas) do Tesouro Nacional junto ao FGTS relativos a essa contribuição."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima men-
cionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do
Congresso Nacional.

No- 704, de 26 de dezembro de 2016. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória nº 764, de 26 de dezembro de 2016.
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